
sexta-feira, 18 de dezembro de 2009  Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 54 (235) – 3

www.imprensaoficial.com.br

ASSINATURAS
DIÁRIO OFICIAL CIDADE DE SÃO PAULO 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

SAC 0800 01234 01

sac@imprensaoficial.com.br

Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 244,20

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 465,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 885,97

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(válidos para o exercício de 2009)

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por . . .R$ 1,9377

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por   . . . . . . . . . . . . . . . R$ 92,35

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por   . . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por   . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5) IPTU – Relativo a 1990 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2009)  . . . . . . . . . . . . . 132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2009)  . . . . . . . . . . . . . . 19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2009)  . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2008   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,9%

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal – 
Substituto

LEI Nº 15.079, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009
( Projeto de Lei nº 503/09, 
do Vereador Adolfo Quintas - PSDB)

Denomina Praça João dos Santos Filho o 
espaço livre sem denominação localizado 
entre as ruas Luis Picolo, Manacá da Serra 
e Guatucupa, na Vila Nitro Operária, no 
Distrito de São Miguel, na Subprefeitura de 
São Miguel, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça João dos Santos Filho o espaço 
livre sem denominação localizado entre as ruas Luis Picolo 
(Codlog. 12.283-1), Manacá da Serra (Codlog. 76.672-0) e Gua-
tucupa (Codlog. 60.975-7), Setor 112, Quadra 267, na Vila Nitro 
Operária, Distrito de São Miguel, Subprefeitura de São Miguel.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal – 
Substituto

LEI Nº 15.080, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009
( Projeto de Lei nº 388/08, do Executivo, 
aprovado na forma de Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre o benefício da pensão por 
morte; autoriza o Instituto de Previdência 
Municipal de São Paulo – IPREM a alienar 
os créditos e os imóveis que indica, bem 
como a aceitar a liquidação antecipada 
dos créditos decorrentes de contratos de 
financiamentos imobiliários dos Planos 43 
e 44, mediante a concessão de descontos, 
nas condições que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de 2009, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DO BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE

Art. 1º. A concessão de pensão por morte aos dependentes dos 
servidores municipais que especifica passa a ser disciplinada de 
acordo com as disposições desta lei.
Art. 2º. Constitui a pensão por morte benefício previdenciário 
mensalmente devido ao conjunto dos dependentes do servidor mu-
nicipal segurado do Regime Próprio de Previdência Social do Mu-
nicípio de São Paulo – RPPS, compreendendo as seguintes classes:
I - o cônjuge, a companheira ou o companheiro e o filho não 
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido;
II - os pais;
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 
21 (vinte e um) anos ou inválido.
§ 1º. A dependência econômica das pessoas indicadas na classe 
a que se refere o inciso I do “caput” deste artigo é presumida, 
devendo a das demais classes ser comprovada.
§ 2º. A existência de dependentes de qualquer das classes com-
preendidas no “caput” deste artigo exclui do direito à pensão 
os das classes subseqüentes, observando-se, quanto ao paga-
mento do benefício, o disposto no art. 12 desta lei.
§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, 
sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com 
a segurada.
§ 4º. Equiparam-se aos filhos para todos os efeitos desta lei, 
comprovada a dependência econômica, o enteado e o menor 
sob tutela judicial, desde que não possuam bens suficientes 
para o próprio sustento e educação.
§ 5º. Para os efeitos desta lei, considera-se união estável a que 
satisfaça as condições exigidas na conformidade da legislação 
civil em vigor.
Art. 3º. São provas de união estável e de dependência econômica:
I - declaração do Imposto de Renda do segurado, da qual 
conste o interessado como seu dependente;
II - disposições testamentárias;
III - declaração especial formalizada perante o tabelião;
IV - prova de mesmo domicílio;
V - prova de encargos domésticos evidentes e existência de 
sociedade ou comunhão nos atos da vida civil;
VI - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;
VII - conta bancária conjunta;
VIII - registro em associação de classe da qual conste o interes-
sado como dependente do segurado;
IX - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados;
X - apólice de seguro da qual conste o segurado como insti-
tuidor do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária;
XI - ficha de tratamento em instituição de assistência médica da 
qual conste o segurado como responsável;
XII - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em 
nome do dependente;

XIII - declaração realizada em recadastramento anual;
XIV - outros documentos que possam levar à convicção do fato 
a comprovar.
§ 1º. O Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM 
não responde por pagamento indevido resultante de erro, 
omissão, fraude ou falsificação das declarações e documentos 
apresentados pelos segurados ou beneficiários.
§ 2º. A ausência de apresentação de documentos que com-
provem a união estável ou a dependência econômica, conforme 
previsto no “caput” deste artigo, por parte de qualquer dos 
requerentes, não prejudicará o processamento dos pedidos de 
pensão formulados pelos demais habilitados ou beneficiários.
§ 3º. O IPREM poderá admitir outras formas de comprovação de 
união estável e de dependência econômica que venham a ser 
apresentadas pelos interessados.
Art. 4º. O cônjuge separado de fato somente terá direito à 
pensão por morte após a comprovação da dependência eco-
nômica em relação ao segurado e apresentação da certidão de 
casamento atualizada.
Art. 5º. O cônjuge que estiver divorciado ou separado judicial-
mente e o ex-companheiro não perderão o direito à pensão se o 
contribuinte prestava-lhes pensão alimentícia.
Art. 6º. A condição legal do beneficiário da pensão é a verifi-
cada na data do óbito do segurado.
Parágrafo único. A incapacidade, a invalidez ou a alteração de 
qualquer outra condição, supervenientes à morte do segurado, 
não dará direito à pensão.
Art. 7º. Para os fins desta lei, a invalidez será atestada em de-
cisão judicial transitada em julgado ou laudo médico expedido 
pelo órgão competente da Prefeitura do Município de São Paulo.
Art. 8º. O IPREM poderá exigir dos beneficiários:
I - periodicamente, a comprovação do estado civil e da residência;
II - quando entender conveniente, exames médicos com o fim 
de comprovar a permanência da invalidez.
Art. 9º. A pensão devida ao beneficiário incapaz em virtude de 
alienação mental, comprovada em decisão judicial transitada 
em julgado ou laudo médico expedido pelo órgão competente 
da Prefeitura do Município de São Paulo, será paga a título 
precário durante 3 (três) meses consecutivos.
Parágrafo único. Ao término do período referido no “caput” 
deste artigo, os pagamentos subsequentes somente serão efe-
tuados a curador judicialmente designado.
Art. 10. As pensões são irrenunciáveis e impenhoráveis, sendo 
nulas de pleno direito a alienação, a cessão a qualquer título ou 
a constituição de ônus sobre elas, vedada a outorga de poderes 
irrevogáveis ou em causa própria para seu recebimento.
Art. 11. A importância recebida a maior pelo pensionista, a qual-
quer título, será deduzida da respectiva quota-parte da pensão, 
em parcelas mensais e sucessivas, não superiores a 10% (dez por 
cento) do seu valor líquido, atualizadas monetariamente.
Parágrafo único. Na hipótese de recebimento indevido, por dolo 
ou má-fé devidamente comprovados, ao débito deverão ser 
acrescidos os correspondentes juros legais.
Art. 12. Por morte do segurado, o valor da pensão será pago 
aos beneficiários indicados no art. 2º desta lei, de acordo com 
uma das seguintes situações:
I - apenas o cônjuge: a totalidade;
II - cônjuge e filhos: metade ao cônjuge e metade aos filhos em 
partes iguais;
III - apenas filhos: em partes iguais;
IV - apenas companheiro: a totalidade;
V - companheiro e filhos: metade ao companheiro e metade aos 
filhos, em partes iguais;
VI - cônjuge, companheiro, ex-cônjuge e ex-companheiro bene-
ficiários de alimentos: em partes iguais;
VII - cônjuge, companheiro, ex-cônjuge e ex-companheiro bene-
ficiários de alimentos e filhos: metade ao cônjuge, ex-cônjuge, 
companheiro e ex-companheiro em partes iguais e metade aos 
filhos, em partes iguais;
VIII - apenas os pais: em partes iguais ou, no caso de existir 
apenas um deles, a totalidade;
IX - pais e irmãos: metade aos pais em partes iguais e metade 
aos irmãos em partes iguais;
X - apenas irmãos: em partes iguais.
Art. 13. Por morte presumida do segurado, a ser declarada 
pela autoridade judiciária competente, após 6 (seis) meses de 
ausência, será concedida pensão provisória a seus beneficiários, 
obedecida a forma estabelecida nesta lei para a pensão normal.
§ 1º. Mediante prova do desaparecimento do segurado em con-
sequência de acidente, desastre ou catástrofe, os beneficiários 
farão jus à pensão provisória, independentemente da decla-
ração e do prazo previstos neste artigo.
§ 2º. Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da 
pensão cessará imediatamente, desobrigados os beneficiários 
da reposição das quantias já recebidas, salvo má-fé.
Art. 14. O direito à pensão não está sujeito à prescrição ou 
decadência.
Art. 15. O pagamento da pensão será devido:
I - a partir do dia seguinte à data do óbito do segurado, se o 
pedido for protocolado até 90 (noventa) dias do falecimento; 
ultrapassado esse prazo, a pensão começará a ser paga a partir 
da data do protocolamento do pedido;
II - da data da decisão judicial, no caso de declaração de au-
sência; ou
III - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por 
motivo de acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova idônea.
Parágrafo único. A habilitação posterior a 90 (noventa) dias 
do óbito, que importe inclusão ou exclusão de dependente, só 
produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação.
Art. 16. Nenhum beneficiário poderá receber mais de uma 
pensão municipal, salvo os filhos de genitores segurados ou nos 
casos de acumulação de cargos ou funções permitidos por lei.
Parágrafo único. O beneficiário que já perceba outra pensão 
municipal deverá optar por uma delas.
Art. 17. A cobertura para o benefício da pensão dar-se-á a 
partir da zero hora do dia seguinte ao do início de exercício do 
servidor.
Art. 18. Os membros efetivos e suplentes dos Conselhos Deli-
berativo e Fiscal, eleitos pelos servidores públicos municipais, 
que, na data de publicação desta lei, estiverem no exercício de 
seus mandatos, terão seus mandatos prorrogados até 30 de 
junho de 2012.
Parágrafo único. Em 2012, até o mês de maio, serão reali-
zadas novas eleições para os Conselhos Deliberativo e Fiscal, 

e os eleitos exercerão seus mandatos por 4 (quatro) anos, nos 
termos do § 3º do art. 17, a partir de 1º de julho de 2012.
Art. 19. As contribuições devidas até o mês do falecimento do se-
gurado serão devidamente atualizadas e descontadas da pensão 
mensal atribuída aos beneficiários, em parcelas mensais não 
superiores a 10% (dez por cento) do valor líquido do benefício.
Art. 20. Para fins de atualização monetária dos pagamentos 
efetuados aos beneficiários vinculados ao IPREM, aplica-se o 
disposto na legislação municipal que disciplina o assunto.
Art. 21. Extingue-se o direito do beneficiário à pensão:
I - pelo falecimento;
II - pelo casamento;
III - pela cessação da incapacidade ou invalidez;
IV - pela opção a que se refere o parágrafo único do art. 16 
desta lei;
V - quando o beneficiário passar a conviver como companheiro, 
presente qualquer das condições previstas no art. 3º desta lei;
VI - quando o filho, enteado ou tutelado atingir 21 (vinte e um) 
anos de idade ou emancipar-se.
Art. 22. Ocorrendo a exclusão de qualquer beneficiário, o valor 
de sua quota-parte será redistribuído entre os beneficiários 
remanescentes, nos termos do art. 12 desta lei.
Parágrafo único. Extingue-se a pensão com a exclusão do úl-
timo beneficiário.
Art. 23. A pensão devida aos dependentes corresponderá:
I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor aposentado, 
até o limite estabelecido para os benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS, acrescido de 70% (setenta por 
cento) da parcela excedente a esse limite, caso o servidor esti-
vesse aposentado na data do óbito; ou
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo es-
tabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela 
excedente a esse limite, caso o servidor estivesse em atividade 
na data do óbito.
Parágrafo único. A pensão não poderá ser inferior ao salário 
mínimo, nem exceder a remuneração no cargo efetivo que lhe 
serviu de referência, observada a definição de remuneração 
constante das respectivas normas municipais.
Art. 24. Todos os segurados em atividade são obrigados a 
prestar às respectivas unidades de recursos humanos, anu-
almente, declaração de família da qual conste nome, idade, 
estado civil e relação dos dependentes que possam ser enqua-
drados como beneficiários para efeitos de percepção de pensão 
por morte do servidor, na forma desta lei.
Parágrafo único. Os servidores em atividade e os inativos deverão 
manter atualizadas suas respectivas declarações de família.
Art. 25. Ficam mantidas as pensões concedidas até 24 de 
agosto de 2001 com fundamento no § 2º do art. 8º da Lei nº 

10.828, de 1990, e com base no regime de pensão total facul-
tativa previsto nas Leis nº 9.157, de 1980, e nº 7.447, de 1970.
Art. 26. As pensões concedidas com base no Decreto-lei nº 289, 
de 7 de junho de 1945, na Lei nº 7.447, de 16 de abril de 1970, 
na Lei nº 9.157, de 1º de dezembro de 1980, e na Lei nº 10.828, 
de 4 de janeiro de 1990, continuarão a ser pagas e regidas por 
esses diplomas legais, respectivamente, até a sua extinção.

CAPÍTULO II
OUTRAS DISPOSIÇÕES

Art. 27. Fica o IPREM autorizado a alienar a terceiros:
I - os créditos decorrentes do Fundo de Compensação de Varia-
ções Salariais – FCVS;
II - mediante prévia avaliação e por meio de procedimento 
licitatório, os imóveis constantes do Anexo Único desta lei, que 
integram ou venham a integrar o patrimônio da Autarquia em 
decorrência de adjudicação por decisão do Poder Judiciário.
Art. 28. Poderá o IPREM aceitar a liquidação antecipada dos 
créditos decorrentes de contratos de financiamentos imobiliá-
rios dos Planos 43 e 44, nas seguintes condições:
I - Plano 43: financiamentos concedidos no período de 31 de 
outubro de 1985 a 30 de junho de 1994, podendo ser conce-
didos até 98% (noventa e oito por cento) de desconto sobre o 
saldo devedor, dependendo do prazo para quitação;
II - Plano 44 (Conjunto Habitacional Heliópolis): para os con-
tratos desse plano, poderão ser concedidos até 97% (noventa e 
sete por cento) de desconto sobre o saldo devedor, dependendo 
do prazo para quitação.
§ 1º. Na apuração do percentual de desconto, será aplicada a 
seguinte fórmula: D = 100 – Ae, onde “D” é o percentual de 
desconto e “Ae” a amortização encontrada, obtida a partir do 
resultado da multiplicação do número de prestações vincendas 
pelo valor de cada prestação, dividido pelo saldo devedor e 
multiplicado por 100 (cem).
§ 2º. As disposições deste artigo serão regulamentadas por 
decreto.
Art. 29. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogados os arts. 4º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 
19 da Lei nº 10.828, de 1990, e os arts. 27 e 33 da Lei nº 9.157, 
de 1980.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 17 de de-
zembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 17 de de-
zembro de 2009.
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal – 
Substituto


